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! j LEI N.o239, D'E 15 DE 'SETEMBRO DE19is ..
'. "Considera de Utiliêlade' Pública o Clube dos

'." Plana~ores do Rio de Janeiro". .-:
..•~r . 7~'~.-~ '.-

~':,,:-'. A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUA-

:;~ ÇU~' .POR SEÚ~ REPRESENTANTES LEGAIS,. ,
,;' DECRETAE'EO'SANcioNO A SEGUINTE LEI: ':

."J ,;"~·~~'~.'};~j::>,,~i::'/:';i·1<::e.~~"';: ..~.' .
,;: -:: Art. 1.0' ~ Fica' reconhecido de Utilidade,. " .. --" . .- - ... '. .;..' .' . -.. -

Pública o Clube dos Planadores do Rio de Janei- .

. . ro, sito à~a~e~ída .Á'o~rto Silve ira ~/n, em Nova'

Iguaçu'Z,~-,:_>"",;:' .' .. ' . . .....

_ . Ârt: 2.o~-'-'Est~ ~'I~i 'e~;~rá em" vigôr,'
. na data de sü?publicação; ~,', "-:c: '.: ;, '

Art. 3.0 Revogam-se' as disposições em '
contrário. ., ... '.', .~

.' .•....i,

PREFEITURA MUNICIPAL: .DE·NOVA
IGUAÇU. 15 DE SETEMBRO DE 1.978.~ ,~:_~

, " .1... __ ...• ,: .. ,: •....• " • "

Joã9 Ruy de Queiroz Pinheiro "

I·.. . PREF.EiTQ:'. ~,.~. ": .. ,
I' , " '..' ,__ .,..... ,', .- .'
I ","...: Luiz Carlos· Duarte Baptista - ';,.', '.

1'1 ,~:;~~i~~~~~O~~~~';~IPAL DE~~?VERN6:.· .:.'
, " .'. : Syt~io' Fer!ei~a Carvalho .

,:. SECRETÁR~IO MUNICIPAL DE

I· PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL

L.,:·,'·"'3:'<'; y:-...~,,;~..<~~>';.~:.::~.!:.>;~ ._'~:_."
I ",.'~:. <" Ma~;à Mfg~el ju·ngueirà'darcei·)·-r~-~~~·:- .. ~
I. 'SEC'RETÁRIO MUNiCIPAL DE FAZÊNDA-::.i- .. ··~

. -. -.' - ." -. '. - :-. .~.~- ." -:~-:~.~~.:-~~._-:

',.' José ~J1aria d~' So~~a o.," .> :<....."
SECRETÁRIO>MUNIC~AL. D,E.. /~·

" . ADMINISTRAÇAO'Ç';-',<
, ~.:.t-,: • '...... . - ." .

'1 '.";: .":'"
.;~

Primo Novello'·

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERViÇOS
. PÚBLICOS '.
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Hélio Celso Cardoso Louzada

SECRETÁRIO MU~!CIPAL DE OBRAS E
URBANISMO

Muril.o da Silva Alves .. "..

SECRETÁRIO MUNICIPAL DÉ EDUCAÇÃO E

'. CULTURA .., .

.- ~:·-~::.;~::~..:·:~~,t:·::;::,~_:~\~..-. ~
.Hildebrando "José C. de Salles Marins' -

SECRETÁRIO'MUNICIPAL DE SAÚDE E, ;.
BEM-ESTAR SOCIAL

José Fróes ~,~achado

PROCURADOR GERAL "


